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LEI Nº 19 DE 23 DE ABRIL DE 1997 

 
“Cria Escolas Municipais.” 

 
A Câmara Municipal de Aricanduva por seus representantes legais aprova,e eu, Prefeita 
Municipal sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar as Escolas Municipais, 
relacionadas no Anexo I, desse Projeto de Lei. 
 

I- As escolas relacionada no Anexo I, são registradas no Ministério da 
Educação de Cultura – MEC, conforme código registrado, exceto o Pré – 
Escolar “Branca de Neve”, mas não têm autorização da Secretaria de Estado 
da Educação – SEE; 

II- As escolas relacionada no Anexo I estão em funcionamento normal. 
 
Art. 2º - Para cobrir as despesas provenientes dessa Lei, fica aberto um crédito especial 
no valor de R$ 1.000,00 (mil reais). 
 
Art. 3º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Aricanduva, 23 de Abril de 1.997. 
 

Maria Alexandrina Cordeiro 
Prefeita Municipal 
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JUSTIFICATIVA: 
 
As escolas relacionadas no Anexo I, estão funcionando, mas não são registradas na 
Secretaria de Estado da Educação, portanto o funcionamento é ilegal. Como recebemos 
estas escolas do Município remanescente nesta situação solicitamos desta egrégia 
Câmara, a aprovação da Presente Lei. 
 

Prefeitura Municipal de Aricanduva, 23 de Abril de 1.997. 
 

Maria Alexandrina Cordeiro 
Prefeita Municipal 
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ANEXO I 

 

Nº Nome Local Código do MEC 

01 Escola Municipal “Sonho Colorido” Córrego de Espinho  

02 Escola Municipal “Pereiras” Fazenda Pereiras  

03 Escola Municipal “Vila Izabel’ Fazenda São Pedro  

04 Escola Municipal “Canto da Amizade” Fazenda Mutamba  

05 Escola Municipal ‘Bem-te-vi” Fazenda São Lourenço  

06 Escola Municipal “Gumercinda Campos” Fazenda Quebrabó  

07 Escola Municipal “Santa Efigência” Fazenda do Capucho  
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